
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2024

DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O  Município  de  Lindoia  do  Sul/SC,  Estado  de  Santa  Catarina,  inscrito  no  CNPJ  nº

78.510.112/0001-80,  torna público para conhecimento de todos os  interessados que realizará

processo de dispensa de licitação para a prestação de serviços de publicação de extrato de seus

editais de licitação em jornal diário de grande circulação de formato digital, nos termos do art. 75,

inciso II c/c § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021 e conforme previsto pelo Decreto n. 4.072/2024

do Município de Lindoia do Sul/SC.

I - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente documento é a divulgação da contratação por dispensa de licitação,

com  a  finalidade  de  obter,  de  eventuais  interessados,  propostas  adicionais  àquela  que  a

Administração  pretende  contratar,  conforme  disposto  no  art.  75,  §  3º,  da  Lei  Federal  n.

14.133/2021 e no Decreto n. 4.072/2024 do Município de Lindoia do Sul/SC.

1.2. Segue a descrição do objeto que se pretende contratar, com valor estimado de referência:

Item Qtde Un Descrição Valor Unit. Valor Total

01 18 Un Serviço  de  Inspeção  de  Segurança  Veicular
semestral  para  transporte  escolar  com emissão
de Laudo Técnico.

282,16 5.078,88

02 5 Un Serviço  de  Vistoria  médio  porte  –  automóvel,
camioneta, caminhonete e utilitários.

123,92 619,60

03 15 Un Serviço de Vistoria grande porte – Micro ônibus,
ônibus,  caminhão,  caminhão  trator,  reboque  e
semi-reboque.

142,99 2.144,85

04 8 Un Serviço  de  inspeção  de  segurança  caminhões
com carroceria do tipo basculante, para obtenção
do CSV-  certificado de seguração veicular  para
atender  os  dispositivos  da  resolução  CONTRAN

991,67 7.933,36



nº 859, de 19 de julho de 2021.

05 24 Un Placa para veículo, modelo mercosul dianteira ou 
traseira

119,28 2.862,72

06 24 Un Serviço  de  Aferição  completa  de  tacógrafo
compreendendo:  aferição,  selagem  de
cronotacógrafo e ensaio metrológico

427,73 10.265,52

07 3 Caixa Disco de tacógrafo 180KM/h 24 horas, caixa com
100 unidades

48,56 145,68

08 80 Caixa Disco de tacógrafo 125KM/h 7 dias, caixa com 10
conjuntos com 7 discos

52,54 4.203,20

09 20 Un Bobina para tacógrafo VDO 54,72 1.094,40

Total da contratação 34.348,21

II – DO PRAZO DA DIVULGAÇÃO

2.1. O prazo para apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados inicia em

23 de abril de 2024, às 9h00  e encerra dia 25 de abril de 2024 às 12h00.

III – DO PROCEDIMENTO

3.1. Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas para o endereço eletrônico

licita@lindoiadosul.sc.gov.br no prazo supracitado, as quais observarão o disposto a seguir:

a) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do

CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, e e-mail; 

b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal,

podendo ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais; 

c)  nos  preços  propostos  deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos

necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas, encargos sociais

e  inclusive  as  despesas  com  materiais  e/ou  equipamentos  fornecidos,  mão  de  obra

especializada ou não,  fretes,  seguros  em geral,  equipamentos  auxiliares,  ferramentas,

encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do

trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios

resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais,



enfim,  tudo  o  que  for  necessário  para  a  execução  total  e  completa  do  objeto  desta

licitação; 

d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias,

contados da abertura do prazo para envio; 

e)  conter  valor  unitário  e  valor  total  com a  quantidade estimada,  o  valor  total  deverá

constar também por extenso; 

f) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02

(duas) casas decimais para os centavos; e

g)  especificação  completa  do  produto  oferecido  de  acordo  com  as  apresentadas  na

Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação,

totalmente e estritamente conforme descrito acima.

3.2.  O  eventual  interessado,  ao  enviar  sua  proposta,  declara  compreender  que  não  está

participando de uma licitação, mas fornecendo proposta adicional para a aferição, por parte da

Administração,  da  vantajosidade  da escolha  a  ser  contratada  em processo de dispensa  de

licitação.

3.3.  O prosseguimento  do  processo de contratação direta  já  iniciado não é  condicionado à

apresentação de propostas, podendo ser realizada a contratação mesmo que o prazo transcorra

in albis.

3.4. A seleção da contratada não estará restrita àqueles que encaminharem suas propostas,

podendo a Administração selecionar a proposta de terceiro alheio a este procedimento.

3.5.  A  divulgação  da  proposta  selecionada  como  mais  vantajosa  far-se-á  junto  ao  teor  da

autorização da autoridade competente, a qual fará a indicação da pessoa a ser contratada, nos

termos do art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021.

3.6.  Dúvidas  ou  esclarecimentos  poderão  ser  solicitadas  através  do  endereço  eletrônico

supracitado.

IV – DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELA FUTURA CONTRATADA

4.1. Após decisão da autoridade competente, a futura contratada deverá apresentar ao Município

os seguintes documentos:



1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanha-

do dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação

da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações,

caso existam.

2) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relati-

vos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e de contribuições sociais;

3) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais relativo

ao Estado sede do proponente;

4) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relati-

va ao Município da sede do proponente;

5) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituí-

dos por Lei;

6) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, median-

te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída

pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011;

7) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do lici-

tante; (ATENÇÃO: para os Estados em que se aplica, deverão apresentar a certidão

emitida através do sistema SAJ, juntamente com a respectiva certidão de registros ca-

dastrados no sistema eproc);

8) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Na-

cional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, através do endereço eletrônico

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?

ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc,  emitido nos últimos 10 (dez) dias; 

9) Certidões Negativa de Licitante Inidôneos, em nome da empresa licitante (CNPJ) e do

sócio majoritário (CPF), emitida através do endereço eletrônico https://contas.tcu.gov.-

br/ords/f?p=704144:3:101016560152123::NO:3,4,6  ::  

10) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade

Administrativa,  mantido pelo Conselho Nacional  de  Justiça,  em nome da empresa

licitante (CNPJ) e do sócio majoritário (CPF), emitida através do endereço eletrônico

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:101016560152123::NO:3,4,6
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:101016560152123::NO:3,4,6


(  www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  ).    

11) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao

Adolescente, disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

12) Declaração de idoneidade.

13)  Declaração de inexistência de vínculo social e funcional, (Modelo específico).

14)  DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

15) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República

Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas,nas normas infralegais, nas convenções co-

letivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entre-

ga das propostas, sob pena de desclassificação.

16) Declaração de que não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô-

mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

17) Declaração de ausência de condenação judicial por exploração de trabalho infan-

til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contra-

tação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

18) Declaração de enquadramento de Receita Bruta (para empresas de pequeno por-

te, de que não contrataram com a Administração Pública até o limite estabelecido em

Lei).

V – ANEXOS

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Minuta da Ata de registro de Preços.

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


Município de Lindoia do Sul, 22 de abril de 2024.

Neudi Angelo Bertol

Prefeito Municipal



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência encontra-se disponível, juntamente com este edital, junto aos seguintes 
sites: www.lindoiadosul.sc.gov.br/licitacoes e www.gov.br/pncp/pt-br.

http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/licitacoes


ANEXO II - MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2024

O MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno,
situado à Rua Almirante Tamandaré, nº 98, Centro, Lindóia do Sul, SC, inscrito no CNPJ sob nº
78.510.112/0001-80,  através  do  Prefeito  Municipal,  Sr.  Neudi  Angelo  Bertol,  considerando o
julgamento  da  Dispenda  de  Licitação,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº  015/2024 processo
administrativo  n.º  024/2024,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e
qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com
as disposições a seguir:

01) DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem por  objeto  o registro  de  preços para  a  eventual
contratação  de  ____________________,  especificado  no  subitem  1.2  do
Aviso de Dispensa de Licitação nº 011/2024, que é parte integrante desta
Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição.

02) DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X
Especificação Unidade Quantidade Valor Un Valor

Total

03) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Lindóia do Sul.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:



04) DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta  
licitação  ou  desta  contratação  direta,  conforme  justificativa  apresentada  nos  
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

05)  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,
podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1.  Aceitarem cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com preços iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 



5.4.3  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

5.6.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores
que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.9. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o
licitante  mais  bem classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da  contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,
aceitar  a  contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

06) ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;  

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

07) NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado por  motivo  superveniente,  o  órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de
penalidades administrativas.

7.1.3.  Na hipótese prevista no item anterior,  o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores  de  mercado e  não convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que tiveram seu
registro cancelado. 

7.1.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.



7.1.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será facultado ao fornecedor  requerer  ao gerenciador  a  alteração do
preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

08)  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades  participantes  e  não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.



8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que  pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante.

8.5.  Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

09)  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1.  O registro  do fornecedor  será cancelado pelo  gerenciador,  quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos
os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade  gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.



9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10) DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que,  convocados,  não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata. 

10.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços,
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão
gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11) CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.1.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Lindóia do Sul, ____ de __________ de 2024.

Assinaturas



NEUDI ANGELO BERTOL

Prefeito de Lindóia do Sul

Representante legal do órgão gerenciador

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)


